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Estado de Mato Grosso

TERMo DE REFERÊNcIA

a) Fiscal do Contralo: Moises Cardoso de Oliveira _ MatrÍcula 75&1b) Gestor do Contrato: Frâncisco Silva de OliveiÍa Junior_ Matrícuta 13j52c) Vigênciâ Contrato: 12 meses
d) Prazo de Entrega: .tO dias úêis após a assinatura do contrato.

2. óRGÃqs)REoUERENTE(s;:
â) Secretaria Municipal de Adminisüação

rruronuaçôes cenAs;

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

3

3.í. Tipo de Oespese:
( X ) Aquisição de bens
( ) Serviços Gerais
( ) Obras de Engênharia
( )SeMços de Engenharia

3.2. Rito:
(X) Ordinário (lnexigibitidade)

3.3. Fundamento Legal:
(X) lnexigibilidade de Licitaçáo - aÍtigo 74, inciso t, da Lei Fedêrat n.o 14.133Í2V21.

3.4. Tipo de Anátise:
(x) compâti!]lide. de do prêço oÍeÍtado com o mercado, âdotando-se como referência a mediana doRadar do TCE-MT (00057992).

4. OBJETO:

Item Descrição Unid Qtd Velor
Unit Vâlor Total

I

ARCHLine.XP LT (Licença peÍmanente
e OpÉo de licençe flr.iuante); Versão:
Atual e mais recente diponivel pêlo
Fabricánte ArchLine LT.

und 01
R§

6.09s,00 R$ 6.095,00

2

ZWCAD PROFES SIONAL - Sonlock -LicenÇa Permanente em
MONOUSUÁRlO. Versão: Atuat e mais
recente di nivel Fabricante

und 03
R§

4.819,00
R$

14.457,OO

3
Plugin pâra sonwarê CAD pâra
topograÍia: TOPOCAO. Versão: Atual e
mais recente di ivel Fabícante

und 0í R$
1.184,00

ValoÍ Total: Rt 21.736,00 ( VTNTE E UM MtL, SETECENTOS E TRTNTA E SEIS REATS).

E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br Site: portoesperidiao.mt.gov.br

L

Avenida 13 de Maio, n" 555 - Cel.: (65) 99690-9037 - CEP 78.240-000 Porto Esperidião - Mato Grosso

1. síHrese:

ObJEtO: AQUISIçÃO DE §OFTWARES PARA DESENVOLVIMENTO, LEITURA E ANÁLISE DE
PROJETOS ANQUITCTÔTICOS E TOPOGRÁFICOS PARA ATENDER O SETOR DE
ENGENHARIA, URBANISMO, DEFESA E PROTEçÃO CNIL DO MUNICIPIO DE PORTO
espenrotÃo-ur.

I

R$ 1.184,00



I

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
escruçÁo DA soLuçÃo coMo uM ToDo:

5.í. O Setor de Engenharia, Urbanismo, DeÍesa e Proteção Civil desenvolve atividades
essenciais que eÍgem soflwares especielizedos, incluindo:

. Análise e aprovaÉo de projetos avançâdos
o Desenvolvimento de projetos de obras públicas
e Análise de proje{os topográficos
. Fiscalização de obras e empreendimentos
. Projetos em 3D para melhor visualização e comunicaÉo técnice
o Planeiamento urbeno e tenitorial

A ausência de Íenamentas adequâdas e legalizadas compromete e qualidade dos sêrviços
prestados à população e a câpacidade técnice do município.

5.2. EspEctFtcAçÕEs rEcNtcas Dos soFTwaREs PRoPosro:
A proposta apresentade pela empresa TotalCAD contemple os seguintes produtos:

A) zut cAD Professional
Software CAD competível com Íormâto DWG, que oferece: Competibilidade tolal com
aquivos DWG, DXF e DWT, UCENçA PERI,ANENTE WAUCTA) monousuária em
softlock e suporte técnico por 12 meses.

Bl Plugin TOPOCAD
Plugin especializado para topogreÍia, com funcionelidades oferecendo exportação em
formato KML (google Heath, importaÉo de arquivos de diversas eíações topograÍices,
gerador de cuNas de nível, criaÉo de seÉo de teneno, memorial descritivo lNcRA,
imagens geoneferenciadas e quadros analíticos.

C) ARCHLine.XP LT
Software BIM pera desenvolvimento de projetos eprimorados em 3D oferecendo plataÍorma

BIM compatível com DWG, lFC, RVT, RFA e SKP, UCENçA PERII,ANENIE, FerÍamentas
para âutomaçáo de crieÉo de projelos, Renderização Íotorealista integrada, lnteíece
amigável com curva de apÍendizado Íeduzida e Possibilidade de desenvolvimento de
proietos de baixa e média complexidede intemamente

6. Dos REeursrros oA coNTRATAçÃo:
Além da economie Íinanceira imediate, destaca-se:

. Licenças permanentes (vitalícias): sem cuslos ÍecorÍentes de assinatura anuel;

. Compatibilidade total: formato DWG nativo garante interoperabilidade com outros
órgãos e empresas;

. Suporte técnico incluso: 12 meses de suporte humanizedo.
o Ferramentas êspecializadas: plugins especíÍicos para topograÍia e modelegem 3D;
. Capacitação incluída: programas de treinamento e mateíeis educacionais;
. Desempenho otimizado: menor exigência de haÍüivare, abertuÍe mais rápida de

arquivos grandes.

7. Dos oocuMENros ruecessÁruos À HABtLtTAçÃo DAs EMPRESAS:
7.'1. Regularidadê Fiscal, Social e Trâbalhista:
7.1.1. Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ);
7 1.2. CeÍtidâo Negativa de TÍibutos Fêdêrais unificada com a CNO-INSS, Íornecida pela Fazenda Federal,
e â Divida Atúa da União, Íornecida pêla Procuradoria da Fazenda Nacional, ainda que em documento
un iÍicado:
7.1.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da Licitantê;
7.1.4. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem certidão Unificadâ de
rêgularidade fiscal, deverão sêr apresentadas taíúo a ceÍtidáo expedida pela Secrêtaria de Fazenda quãnto
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Estado de Mato Grosso

úános ou não tributários inscritos ou náo em Dívida Ativa:
7.1.5. Prova de Íegulâridade com a Fazenda Municipal da sede da Licitante;
7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Oébitos Írabalhistas (CNDT): e
7.1.7. PÍova de Rêgularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS), demonsÍando
súuação regular no cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos por lei

7.2 Das Declareçóes:
a) Do pleno conhecimento ê aceitaÇão das regras e das condiçôes gerais da contrataçáo, constantes do
pÍocedimento, inclusive quanto âo cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da PÍevidência Social, de que tÍata o artigo 93 da Lei FedeÍal n.' 8.21?,1991
(Planos de Bênêficios da Previdência Sociâl), se coubec e ao cumprimento do disposto no artigo 68, inciso

Vl da Lei Federal no 14.13312021.

l-

E-mail: gabinete@portoesperidiao.mt.gov.br

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
procuradoria Geral do Estado, ou ogtros órgáoÜ corÍelatos. que atestêm a inexistência üe créditos

7.3. Códa dâ con3ulta aos sêguinbs cadastros:
a) Cadástro Nacional de Empresas Inidôneas ê Suspensas - CÊlS, mantido pela ControladoÍia Gerâl da

União (www.poÍtaldatÍansparencia.gov.br/cêis), na hiPótese de pessoa .iurÍdica;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, na hipótesê de pessoa juÍídica; e

c) consulta dos lmpedidos de contratar pelo TCE/MT.

7.4. Oocumenteção Espêclfi ca para lnexigibilidâde:
7.4..1 Comprovaçáo de competência técnica com certificaÉes ê qualiÍicações pertinentes às aüüdades
requeridas.

a. oas cotrtotçÕes DE PAGAMENTo:
8.í. O pagamento sêfá rêalizado em até 30 (tÍirúa) dias após a entrega do objeto/pÍestação dos serviços,

observadó o cronograma de pagamento estabelecido pela PrefeituÍa Municipalde PoÍto Espêridiáo/MT, eín

confoÍmidâde com artigo 141 da Lei Federal n.'14.13312t21.
8.2. A CONTRATADA dêverá apresentar as notas fscais eletrônicas coírespondêntes a execuçáo do objeto

deste teÍmo, devidamente processadas com todos oS camPos preenchidos, seln rasuras e devidamente

atestada pelo agente público designado pela Administração, devendo ainda estar âcompanhada das cópias

das Ordens de Fomecimento autorizadas pela Administraçáo.
8.3. Após o ATESTO dos agentes público responsáveis pela fiscalzação e gestáo do contrãto, o

MUNIcÍPlO efetuará o pagamerÍo das Notas Fiscais, mediante ordem Bancária.
8.4. Se a Nota Fiscal íor apresentada com ero, rasuras ou imperfeições, será devolüda à CONTRATADA
para retificaçáo e reapresentaçáo, reabÍindo-se o prazo de Pagamênto após a reapresentaÉo.
8.5. A CONTRATADA deverá apresenter as seguintes documentaçôes para fins de Pagamento:
8.5.'1. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CNO-INSS, Íornecida pela Fazênda Federal,
e a Dívida Ativa dá União, fomecida pela Procuradoria da Fazênda Nacional, ainda que de modo unificado.
8.5.2. Certidão de Regularidade de Trabutos Municipais, da sedê da Licitante;
8.5.3. Certidáo dê RêgulaÍidade de Tribúos Estaduais, da sede da Licitarúe;
8.5.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS); e

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrante a Jusliça do Trabalho, mediante aPresentação
de Certidáo Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNOT).
8.6. A validadê das certidóes dêverá ser conespondentê a programação de pagamento, devendo o

contratado fcar responsável pela conferência de tal validade.
8.7. Nenhum pagamento será eÍetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquêr

obrigações financeiras que lhe foram imposlas, em üÍtude de pênalidade ou inadimplência, sem que isso
gere dirêito ao pleito de reajustamento de preços ou coneÉo monetárie.
8.8. O CNPJ/MF da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documêntaçáo
apresentâda no procedimento de contratação.
8.9. O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de notas fiscais sem a apresentação das
Íespectivas requisiçóes expedidas e assinadas pela Administração.
8.10. O CONTRATANTE, independente das quantias previstas nêste instrumento poderá sustar o
pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos:
a) Execução incorreta ocorrida nos serviços; e
b) Existência de qualquer débito exigivel pelo CONTRATANTE
8.11. Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deveráo observar:
8.11.1. O disposlo na legaslação tÍibúáriâ nacional, estadual e do Municipio de Poíto EsperidiádMT, e

8.1 1 .2. As regras dê retençáo do lmposto de Renda disPostas nâ lnstrução Normativa no RFB no 1234, de
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9. OBRIGAçAO DO CONTRATANTÉ:
9..1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos.
9.2. Notificar o ContÍatado, por êscrito, sobre vÍcios, defêitos ou inconêçóes veriÍicadas no obreto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, rêparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas.

b.3. Atestai nas notas fiscais dou faturas a efêtiva entrega do ob.ieto dêstê contÍato, confoíme ajuste

representado pela nota de empenho.
9.4. Fornecer à CONTRATADA todas as inÍormaçôes relacionadas com o objeto do presente conaato.

9 5. EÍetuar o pagamento ao contratado do valor correspondênte ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçõãs estabelêcidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante â legislaÉo
vigente.
9.ó. Comunicar a efirpresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontÍoversa da execuÉo do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrê a exêcução do objêto,

quãnto à dimensáo, quaiidade e quantidade, conÍorme o aÍtigo 143 da Lei Federal n.ô 14133n921.
íi.7. Acompanhar e ÍiscalizaÍ, atíavés de servidor designado pela Administraçáo, o cumprimento das

obrigaçôes assumidas pela CoNTRATADA anotando eín registro próprio as falhas detectadas e

comunicando as ocoÍrências de quaisquer fatos que, a seu critéÍio, êxi.iam medidas corretivas

9.8. Cientificar a ProcuradoÍia JurÍdica do Município de Porto Êsperidiáo/MT para adoÉo das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
9.9. Exigii a apresentaçáo de notas fiscais com as requisiçôês Íornecidas, recibos, atestados, dêclaÍaçôes
e outroJdocumentos que comprovern as operaçôes realizadas, o cumprimento de pedidos, o atêndimento

de providências, o compromisso de qualidade, etc, beín como fornecer à ooNTRATADA recibos, atestados,

visios, declarações e autorizaçóes de compromissos que exüam essas comprovaçóes.
9.í0. Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no termo de reÍerência e sêus anexos.

9. í 1. A Administraaão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda quà vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dâno causado a terceiros
em decorréncia de ato da CONTRATADA de seus empregados, preposlos ou subordinados.

9.12. Emitir decisão sobre todas as solicita6es e reclamaçóes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍêstamente impêrtinentes, meÍamente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

F

10. OBRIGAçOES DA CONTRATADA:
'10.í. O Contiatado deve cumpriÍ todâs as obrigâçôes deste Termo de ReÍerência, Aüso de Dispensa e
respectivo Contrato Administrativo, âssumindo exclusivamêntê seus riscos e as desPesas decoÍrentes da

boa e perfeita êxecuçáo do ob.ieto, observando, ainda, as obrigaçóês a seguir disposlas.
10.2. úanteÍ preposto aceito pelã Administração para interlocução do fornecimento, ou no local da obra ou

do serviço para rêpresentá-lo na execuçáo do contrato.
10.2.'Í.4 inàicaçãà ou a manúençáo do preposto da empresa poderá ser recusade pela AdminislraÉo,
desde que devidamente.iuslificada, devendo a empresa designar outro para a execuçáo do objeto.

10.3. Executar o objeto contratado no local ê forma indicada pela AdministraÉo, obedecendo aos prazos

estipulados.
10.á. Atender às deteÍminaÇôes regulares emiüdas pelo ÍisLal ou gestor do contÍato ou autoídade superior
(artigo 137, ll, da Lei Federal n: 14l33r212il ê prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.
.10.5. Alocâr os empregados necessários ao perfeito cumprimento das condiçóes do Termo de Reterência

e das cláusulas clo àpectúo CoÍ rato Administrativo, com habililaçáo e conhecimento adêquados,

fornecendo os mateíiais, equipamentos, ferÍamentas ê utênsílios demandados, cuja quantidâde, qualidade,

operacionalidade e tecnologia deveÍão âtender às recomendaçõês de boa técnica e a legislaÉo dê

Íegência.
10.6. Náo transferir a outrem, no todo ou em peíte, o objeto do presente contrato, sem Prévia e exPressa

anuência da AdministraÉo.
10.7. Crêdenciar junto a Administraçáo um represêntante e número de telefone e e-mail para pÍestar

informações, esclãrecimentos e atender as solicitaçõês, bem como reclamaçóes que porventura surgirem

durante a execução contratual.
'10.8. lndicar, a pedido da Administração, teleÍones para contato fora dos horários normais de atendimento,

inclusivê finais de semana e feriados, quando necessários.
10.9. Responsabil2ar-se pelos vícios e danos deconêntes da execuÉo do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, náo rêduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo
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Prefeitura Munlcipal de Porto Esperidiáo
o aclmpanhamento da execução contratual pelo contrãtante, que fcará aúorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conesPondente aos danos sofridos.
10.'lO. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previs{as em Acordo, Convençâo, Dissídio
coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrâto. por todas as obrigaçóes
trabalhistas, sociais, píevidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja
inâdimplência não transÍere a Íesponsabilidade à AdministraÉo.
10.11. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiÍo ou parêntê em linha rêta,

colateral ou por aÍinidade, até o terceiÍo grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato,

nos termos do aÍtigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n.o '14133no21.
10.12. Manter durante a execuçáo e vigência do respectivo Contrato Administrati\ío, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas para a

contrataçáo.
'10.13. CumpÍi( durante todo o período de execúçáo do contrato, a reserva de cargos pre /ista em lei para

pêssoa com deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação pertinente, nos tennos do artigo 116 da Lei Fêdêral n.o '14.133DÍ21.
'lo.i4. comprovar a reserva de cargos a que se reÍêre a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as reÍêridas vagas.
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
10.16. AÍcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanlo aos custos variávêis deconentes de fatores futuros ê incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrêr algum dos evêntos anolados no artigo 124, ll, d, da Lei

F ederal n.o 14.133DO21.
10.'t7. Cumprir as normas de segurança segundo a legislação federal, estadual e/ou municipal.
'10.18. Executar o objeto com estrita observância às noÍmas dâ lêgislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçôes do(a) Gesto(a) do Contráo e seu resPêctivo Fiscal.
10.19. SubmeteÍ previamentê, por escrito, ao Fiscal do Contrato, para análise ê aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íu.iam às especilicaçôes destê Têrmo de ReÍerência €y'ou Conlrato
Administrativo.
10.20. Náo pêrmitir a úilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, êxceto na condiçáo de
aprendiz paÍa os maiores de quatoze anos, nêm permiür â utiiização dotrabalho do menoÍ de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.2'1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Fiscal do Contrato, garantindo-lhe o

acesso, a qualquer tempo, a sede da empre§a, ao local dos trabalhos ou produção, bem como aos

documentos relativos à execução do objeto.
10.22. Reallz o fornecimento ou iniciar os serviços no prâzo fixado pêla AdministraÉo, êm exato
cumpÍimento as especificaçôes estabêlecidas no Termo de Referência €y'ou Cor rato Adminidrativo.
10.23. Mânter a frente do fornecimento ou serviços, empregados, colaboradores ou Profissionais
qualificâdos, inclusive aqueles eventualmente apresentados na Íase de habilitaçáo ou outros pÍeviamente

autorizados pela Administraçáo.
'10.24. EmpregaÍ boa técnica na prestação dos serviços;
10.25. os serviços poderáo sêr executados fora do horário de expediente e em finais de sêmana, para
garantir o pleno atendimento do interesse público, sêm qualquer tipo de ônus para o MunicÍpio de Porto
Espêridião/MT.
'10.26. Aprêsêntar a Contratante, a qualqueÍ tempo, documentação que comprove o coneto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdênciários, trebalhistas, fiscais ê comerciais decorrentes da

execuçáo do contÍato,
10.27. Executar os serviços ob.ieto deste contrato de acordo com as prescrições e critéíos técnicos
vigentes.
10.28. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos deconentes do objeto, de âcordo com os aÍtigos 12, 13 e
17 a27, do Côdigo de OeÍesa do Consumidor (Lêi Federal n.o 8.078/1990);
10.29. Todos os materiais utilizados para os serviços pre§tados, seráo Por conta da emPÍesa prestadora dê

serviço;
10.30. A CONTRATADA deve seÍ responsávêl pela qualidade do objeto fornecido ou dos sêrviços
prestados.
10.31. OÍientar e treinar sêus empregados sobre os deveres previstos nâ Lei Federal no 13.709/2018 (Lei

Gerat dê Proteção de Dados), adotando mêdidas para protêção de dados Pessoais ou informaçôes a que

tenha acesso.
10.33. Apresentar eo Fiscal do Contrato, quando for o ceso, a relaçáo nominal dos eÍnprêgedos que

adentraráo nos órgãos públicos vinculados a Administração.
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EsÍado de Mato Grosso

34. ObservaÍ, na emissáo das notas fiscais para pagamento, a legislação tribúária do Município de PoÍto
Esperidiáo/MT, especialmentê de seu setor dê contabilidade e Siíêma de Controle lnterno, especialmênte
quanto as regras de Íetenção do Imposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa n. RFB no 1234/2012,
sob pena de nào aceitação por partê do Contratante.

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo
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í í. Do REcEBtMEruro pnousóruo E DEFtNtIVo:
11.1 os serviços serâo recebidos p[ovisoriamentê, de forma sumária, no âtô da prestação, .iuntamênte com
a nola fiscal ou documento equivalente, pelo(a) Fiscal do ContÍato, para eÍeito àe poéteriór veriÍicaçáo da
conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência, Conkato Administrativá e na
corÍespondente proposta.
1'1.2. os bens/seMços poderáo ser rêjêitados, no todo ou em parte, inclusivê antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificâçóes coníantesno Termo de netercncia e na piàfoJa,
dev-endo ser substituídos, sem prejuízo da aplicaÉà das penalidades.
11.3. o recêbimento definitivo oconerá no prazo de lo 1óez; oias úteis, a contar do recêbimento da nota
Íiscal. ou.instÍumento de cobrânça equivaiente pera Aàministração, após a vedficaçáo aa tuãriããa" ãquantidade do mâteÍiar e consequente aceitaÉo mediante te-rmo a'etatnaao " ,ii "Go'iJã- 

p"ül"l
respectivo(a) Gesto(a) do Contrato.
11 4. Para as contrataçóes dêcorrentes_de-despe,sas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do artigo 75 da Lei FedeÍar n.o 14.fi3rfuz1, o piazo mâimo para o recebimento definitúo será de
até * (.ff*) dias úteis.
11'5 0 prazo para recebimento definitivo poderá.-ser excepcionarmente pronogado, de forma justificada,
poÍ igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição d" ã"^oii"""tà oái ãiiiã"-"à1
contratuais
í1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensâo, quaridade e quantidade,
deverá ser observa.rn as disposições do artigo 143 dá Lei Federar n.o 14j$,]ó21, comunrdanoo-se ãempresa para eínissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da êxêcuÉo do objeto. p"rã *"ito
dê liquidação e pagamento nos termos do artigo ó3 da Lei Federar n.o 4.320/1964 t, , r"giiiãiãJ" qrã ràia substituí-lâ.

1lr-_9lry:?rrl ".soluçáo, 
peto contráado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentooa nota nscâl ou de lnstrumento de cobrançâ equi\râlentê, verificadas pela Àdminastáçâo durante a análiseprevia.à liquidação de despesa, náo será computado paia os fins de emissão do Te-rmo de neceuimánià

Defin ilivo
1 1'8. o Íecebimento proüsório ou defmitivo não excluirá a responsabilidadê cúil pêla solidez, qualidade e

:^19:f lç"^.9-Tffl", nern.a responsabitidade éüco-profissional pêta perÍêita execu;ão do objêü;o;trai;ão,
rnqusrve eventuars garantias extracontratuais, a exempro daquera prevista no ariigo 6.rg ão código ciüiBrasileiro.

í2. sANçÕEs ADMTNtsTRATtvAs:
12.1. Comete infração adminisaativa o fornecedor quê cometer quaisquer das condúas previstas no artigo155 da Lei Federal n.o 14j3iD02,t, quais sejâm:
'12 '1. 1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
1212. dar causa à inexecuçáo parcial .do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, âoÍuicionamento dos servtços públicos ou ao interesse coletivo; - -
12.1.3. daÍ câusa à inexecução total do contrato:
12.1.4. deixar dê entregar a documentação exigida paÍa o certame;
12 1.5. não manter a proposta, salvo em decoriência de fato superveniente devidamênte justifcado,
12.'l.6 nâo cêrebrar o contrato ou náo. entregar a documentàçáo á;gia" p"á á 

"onià1ãão, ôur"ooconvocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto dâ ricitaÉo seÍn motivo jusiificado,
12.1.8. âpresentar decraraÉo ou documentaçáo Íarsa eiigiaa pára o certamã ou prestar oeáaraçaãiàisa
durante a dispensâ eletrônica ou a execução ão contrato; ã
12.1.9. comportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraudê de quâlquer natureza.
12.2. A aplicaçáo.das sançôes prevista.s nêste Tem" de nefeiêncà, em hipótese elgumâ, a obrigaçáo dereparaçáo integral do dano causado à Administraçâo pública.
12.3. Êm qualguer caso de aplicaçáo de sançáo, ierá assegurado o direito ao contraditório e ampla defesado contratado, nos termos da lêgislação úge;te.
12.4. Na aplicação das penaridades deveião ser observadas todas as normas contidas na regisração deregência.

6



I

EsÍado de Mato Grosso

Dos pRocEDtMENTos DE FtscALtzAçÃo E GERENctAMENTo
13.1 O contralo deverá ser executado fielmênte pelas partes, dê acordo com estê Termo de Referéncia e
respectivo Contrato AdministÍativo, bem como as normas de Lei Federal n.o 14.133Í202'l ê lêgislaçáo
regulamêntaÍ do MunicÍpio de Porto Esperidião/MT.
13.2. As comunicaçôês êntre o Fiscâl êy'ou Gestor do Contrato e a CONTRATADA de\r'êm ser realizadas
por escrto sempre que o ato exigir lal Íormâlidade, âdmitindo-sê o uso dê mênsagem eletrônica para esse
lim.
13.3. O Fiscal do Contrato poderá convocar Íepresentante da empresâ para adoçáo de proüdências que
devam ser cumpÍidas de imediato.
13.4. Durante o período de vigência do Contrato Administrãtivo, por qualquer forma dê contratação, será
acompanhado e fiscalizado por agente público espêcialmeí e designado pela Administração, devendo este:
'13.4.1. Promover a avaliaÉo efiscalização da adêquadâ execuçáo do objeto, solicitando à CONTRATAOA
ou seus prêpostos todas as proüdências necessárias ao bom andamento deste contÍato.
13.4.2. Atestar, em coniunto com o Geslor do Contrato as notas fiscais da CONTRATADA para efeitos de
pagâmento.
í3.5. A ação da fiscalizaçáo nâo exonera a CONTRATAOA de suas responsabilidades contrãtuâis.

í4. DA AOEOUAçAO ORçAMENTARIA:
14.1. As despesas deconentes da presente contrataçáo correráo à conte de rêcursos êspecÍficos
consignâdos no Orçamênto Geral da MunicÍpio para o exercício fnanceiro de 2026, na seguinte dotaçáo
orçamentária:

Gestáo/Unidade: 0ê SecretaÍia Municipal de Administraçáo;
Função/Sub Funçáo: í22 - Administração geral
Projeto atiüdade: 2062 - manutenÉo e Encargos da Sec. de AdminislraÉo
Elemento de Oespesa: 3.3.90.00.

14.2. A dotação relaüva aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após apÍovaÉo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante simples apostilamento.

ís. DrsPosrçõEs cERAts:
15.1. E vedado caucionar ou utilizar o contrato dêconente dc presente instrumento para qualquer opêraçáo
financeira, sem préüa e expressa autoÍizaçáo da AdministraÉo.
15.2. Vinculado a este TeÍmo dê Referência a Lei Federal no 14.333DO21, bêm como as demais legislaçôes
de regência.

Porto Esperidião/MT, 24 de fevereiro de 2026.

Este Termo de Referência foi elaboÍado pela agente p
758-1 , lotado(a) na Secrêtâria de Administraçáo.

úblico Moises CaÍdoso de OliveiÍa - Matricula

Mo rd de Oliveira
Coordenador Mu Defesa e Proteçâo

Respon

Homologo:

José P. Gasser Junior
pal de Administração
no 18612025
de Porto Êspeídião/MT

Secretá unrct

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

a
pal

E-mail: gabinete@portoesperidiao.ml.gov.br Site: portoesperidiao.mt.gov.br
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Setor de Engenhaíia
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